
COMISSÃO ESPECIAL  - TRABALHO ESCRAVO

REQUERIMENTO Nº     /  2004
(Do Sr. ORLANDO FANTAZZINI)

Solicita seja convidada a Senhora Dra. RAQUEL
ELIAS FERREIRA  DODGE, Procuradora Federal
dos Direitos dos Cidadãos Adjunta para apresentar
dados referentes ao Banco de Dados sobre a existência
de trabalho escravo no Brasil.

Senhor Presidente:

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência que seja convidada a senhora
Procuradora Federal dos Direitos do Cidadão-Adjunta, Senhora  Dra. RAQUEL ELIAS
FERREIRA DODGE, para apresentar  dados constantes no Banco de Dados organizado
pela Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão  sobre o trabalho escravo no Brasil.

JUSTIFICAÇÃO

A Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão (PFDC), órgão  da Procuradoria
Geral  da República, vem desenvolvendo um ótimo trabalho na sistematização de dados
sobre a existência de trabalho escravo no Brasil. Recentemente esse órgão  lançou um
Banco de Dados contendo informações sobre os estados brasileiros que mais possuem
ações judiciais e sentenças condenatórias por trabalho escravo. Também registra as
argumentações jurídicas que vem embasando as decisões judiciais. Essa sistematização
tem se tornado  instrumento importante no combate às práticas de trabalho escravo no
Brasil e contribui para orientar as políticas públicas de combate e erradicação  dessa prática
nefasta.

Assim, proponho que seja convidada a  Dra. Raquel Elias Dodge a fim de expor o
trabalho desenvolvido referentemente ao combate ao trabalho escravo e os dados já
sistematizados por aquele Banco de Dados.

Na oportunidade, a Dra. Raquel ainda poderá contribuir sobre as reflexões desta
Comissão sobre a legislação vigente a respeito do trabalho escravo e como têm se
posicionado os  tribunais.

Sala das Comissões,  23 março  de 2004.

Dep. ORLANDO FANTAZZINI
PT/SP


